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Oficio n2 179/2020 -  GP

Lindóia, 28 de agosto de 2020

REF: Requerimento n° 46/2020

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento supramencionado, cumpre-nos 

informar que os documentos solicitados encontram -se publicados no 

portal do município na internet, podendo o inteiro teor do contrato n° 

68/20 ser acessado no Portal da Transparência e o memorial descritivo 

(T P  003/20) no site na categoria “ licitação” , fazendo filtragem  por 

modalidade, ano e numero da licitação, no local documento acessar 

arquivos = anexos.

Sem mais, renovamos nesta oportunidade votos de elevada estima 

e distinta consideração.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

0 MARCELO BUENO LOIOLA

1 Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Lindo ia (SP).
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